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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM, inscrita no CNPJ sob nº 18.348.086/0001-03, 

sediada a Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG, por intermédio da 

Pregoeira, designado através da Portaria Municipal nº 009/2022, de 06 de janeiro de 2022, com 

a devida autorização do Excelentíssimo Prefeito Municipal, através dos órgãos de divulgação, 

torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo o MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com a Lei , em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 5.953 de 11 outubro de 2021, com a Lei Federal nº 

10.520/2002 e com a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 147/2014 com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993 e, da Lei nº 10.024/2019, e demais leis, 

decretos e instruções normativas nos termos deste edital. 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 20 de janeiro de 2022 

HORA: 08hs00min 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 01 de fevereiro de 2022 

HORA: 08hs00min 

FIM DO RECEBIMENTO DAS HABILITAÇÕES 

DIA: 01 de fevereiro de 2022 

HORA: 08hs00min 

INÍCIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 01 de fevereiro de 2022 

HORA: 08hs05min 

FIM DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA: 01 de fevereiro de 2022 

HORA: 08h25 min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

DIA: 01 de fevereiro de 2022 

HORA: 08hs30min 

LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR  

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos 

https://licitanet.com.br/ e http://www.mutum.mg.gov.br 

http://www.mutum.mg.gov.br/
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Limite para esclarecimentos e impugnações ao edital: até segundo dia que antecede o 

encerramento do recebimento das propostas de preços; 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 02 (duas) horas 

após convocação da pregoeira 

- Caso solicitado o envio de documentos complementares, não será aceito envio de 

documento novo, que já não tenha sido anexado junto à proposta, conforme previsto no 

art. 26, caput, do Decreto Federal n°10.024/2019. 

Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 8hs00m às 16h00m, pelo 

telefone (33) 98841-0331, ou pelo e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br  

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

 

OBS.: Modo de disputa: aberto (envio dos lances durará 10 minutos, prorrogado automática 

e sucessivamente quando houver lance nos dois últimos minutos). 

OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será redesignada para o dia útil seguinte, no mesmo horário 

Valor estimado ou valor máximo aceitável  

Art. 15 O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 

exclusiva e permanentemente aso órgãos de controle externo e interno.  

        § 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 

contratação será fundamentado no § 3º do art 7º da lei nº 12.527, de 18 novembro de 2011, 

e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

§ Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 

de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias a elaboração das propostas. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

de empresa para locação de veículos com condutor para atendimento ao transporte escolar 

da rede de ensino municipal, com pagamento por quilômetros rodado totalizando uma 

expectativa de 200 dias letivos estimados, conforme calendário escolar, dentro de rotas pré-

estabelecidas no município de Mutum–MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As sociedades empresárias interessadas em participar do certame deverão 

providenciar, previamente, o credenciamento perante o sistema do LICITANET através do site: 

www.licitanet.com.br. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou a este Município qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

3.5. É vedado o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação para habilitação, constantes do Edital e seus anexos, e ainda, que estejam 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
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devidamente cadastradas no site www.licitanet.com.br. 

4.1.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), 

obtidas junto a LICITANET. 

4.1.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49; 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As propostas deverão definir inequivocamente o objeto ofertado, encaminhadas 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo nos valores ofertados estarem 

inclusos todos os impostos, taxas, fretes, embalagens, seguro e demais encargos. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos     seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca dos itens; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, com apresentação de 

planilha dos itens com a marca e o valor unitário/total de cada item. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

http://www.mutum.mg.gov.br/
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

http://www.mutum.mg.gov.br/
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 

e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances   intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (01 centavo) 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar- se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

http://www.mutum.mg.gov.br/
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o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. No pais; 

7.26.2. Por empresas brasileiras; 

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
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mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do veículo ofertado para prestação dos serviços, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

 

c) Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Minas Gerais. 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
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Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.7.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.7.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.7.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.7.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 
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9.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

9.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

quando for o caso; 

9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

9.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.9.1.    Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de Validade de no máximo 90 (noventa) dias contados da data da emissão; 
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9.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)  Cópia do certificado do registro e licenciamento do veículo de passageiros atualizado em 

nome da licitante vencedora ou em nome de terceiro com comprovação de que o veículo está 

locado por meio de contrato de locação/comodato formalizado e reconhecido em cartório; 

(Exigência apenas para empresa vencedora do respectivo item, com prazo de 

apresentação de 03 dias após a notificação da pregoeira na plataforma eletrônica). 

 

b) CNH - Carteira Nacional de Habilitação do motorista que efetuará o serviço com categoria 

exigida para Transporte Escolar D ou superior. (Exigência apenas para empresa vencedora 

do respectivo item, com prazo de apresentação de 03 dias após a notificação da 

pregoeira na plataforma eletrônica). 

 

c) Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN 

(Resolução n. 168/04) Exigência apenas para empresa vencedora do respectivo item, com 

prazo de apresentação de 03 dias após a notificação da pregoeira na plataforma 

eletrônica). 

d) Laudo Técnico de vistoria assinado por profissional especializado, atestando que o veículo 

está apto para o transporte de escolares. (Exigência apenas para empresa vencedora do 

respectivo item, com prazo de apresentação de 03 dias após a notificação da pregoeira 

na plataforma eletrônica). 

e) Atestado de antecedentes Criminais da Policia Civil do Motorista com data de emissão não 

superior a 60 dias da convocação da pregoeira. (Exigência apenas para empresa vencedora 

do respectivo item, com prazo de apresentação de 03 dias após a notificação da 

pregoeira na plataforma eletrônica). 

F) Documento do DETRAN para comprovação de não ter cometido mais de uma infração 

gravíssima nos 12 (doze) últimos meses.      (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência). (Exigência apenas para empresa vencedora do respectivo item, com prazo de 

apresentação de 03 dias após a notificação da pregoeira na plataforma eletrônica). 

e) MONITOR ESCOLAR 

I – RG e CPF ou CNH; (Exigência apenas para empresa vencedora do respectivo item, com 

prazo de apresentação de 03 dias após a notificação da pregoeira na plataforma 

eletrônica). 
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II – Atestado médico, físico e mental; (Exigência apenas para empresa vencedora do 

respectivo item, com prazo de apresentação de 03 dias após a notificação da pregoeira 

na plataforma eletrônica). 

III – Comprovante de endereço atualizado; (Exigência apenas para empresa vencedora do 

respectivo item, com prazo de apresentação de 03 dias após a notificação da pregoeira 

na plataforma eletrônica). 

IV – Comprovação de Vínculo empregatício entre Empresa Vencedora e Monitor; (Exigência 

apenas para empresa vencedora do respectivo item, com prazo de apresentação de 03 

dias após a notificação da pregoeira na plataforma eletrônica). 

V – Apresentar certidão de verificação de antecedentes criminais em âmbito Estadual e Federal. 

(Exigência apenas para empresa vencedora do respectivo item, com prazo de 

apresentação de 03 dias após a notificação da pregoeira na plataforma eletrônica). 

VI- Apresentar certidão de formação escolar no mínimo do 5º ano do ensino fundamental. 

(Exigência apenas para empresa vencedora do respectivo item, com prazo de 

apresentação de 03 dias após a notificação da pregoeira na plataforma eletrônica). 

 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os 

seguintes requisitos: 

 I - ter idade superior a vinte e um anos. 

 II - ser habilitado na categoria D ou superior. 

 IV - não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 (doze) últimos 

meses.      (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência) 

V - ser aprovado em curso especializado transporte escolar, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN. 

g) O licitante vencedor terá o prazo máximo de 03 dias a contar da notificação da 

pregoeira na plataforma de disputa (O prazo se encerra no terceiro dia as 16hs horário 

oficial de Brasília). Caso o licitante vencedor não apresente toda a documentação dentro 

do prazo estabelecido será declarado inabilitado e a pregoeira realizará o chamamento 

por ordem de melhor colocação. 
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h) Não será admitido apresentação de documentos do sub item 9.10 g.) na forma física, 

somente anexados na plataforma eletrônica nos prazos estipulados. 

9.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
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9.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo 

e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

cadastro feito pelo licitante no portal do LICITANET, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia FINANCEIRA de execução para a presente 

contratação. 

 

15 DA GARANTIA/VALIDADE DOS SERVIÇOS 

15.1 . Não haverá exigência de garantia para a presente contratação 

 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item (s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
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ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Impedidos de Licitar 

junto ao TCE/MG, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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21 DO PAGAMENTO 

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

22.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa e penalidades previstas no item 12 do Termo de Referência, sobre o 

valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 
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22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo. 

22.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9 O processamento do processo Administrativo não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

22.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

22.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida aa Pregoeira e conter o 

nome completo do responsável, indicação da modalidade e nº do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato. 

24.3 A impugnação poderá ser apresentada por escrito e encaminhada por meio eletrônico 

no endereço licitacao@mutum.mg.gov.br ou apresentada por escrito e protocolada no 

Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de MUTUM/MG, no horário das 08:00 às 11:30 

horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

24.4 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

24.7 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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certame. 

24.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

25 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

25.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

25.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
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ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

25.2 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 18.348.086/0001-03 
Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 

Tel: (0xx33) 3312-1503 - Telefax (0xx33) 3312-1601 

 
                                                            

29 | P á g i n a  
 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.mutum.mg.gov.br e www.licitanet.com.bre também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço: Praça Benedito Valadares nº 178, Centro, Mutum, Estado do Minas Gerais, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 horas às 11:30horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, no mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

26.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

26.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;  

 

 

MUTUM-MG, em 19 de janeiro de 2022. 

 

 

APOLIÉZER MOREIRA ROSA 

PREGOEIRA MUNICIPAL 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022  ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO: 

 

1.1. Processo licitatório para Contratação de empresa para locação de veículos com 

condutor para atendimento ao transporte escolar da rede de ensino municipal, com 

pagamento por quilômetros rodado totalizando uma expectativa de 200 dias letivos 

estimados, conforme calendário escolar, dentro de rotas pré-estabelecidas no município de 

Mutum–MG. 

1.2. Enquadram-se nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 15, inciso II, § 3º - “O sistema de 

registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais”; 

Decretos Federais n°. 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e decreto Federal n° 10.024/2019, de 20 

de setembro de 2019, e demais legislações faram realizar licitação na modalidade Pregão e 

demais legislações em vigor, que fará realizar licitação na modalidade Pregão da forma 

eletrônica, Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, com regime de execução de 

forma parcelada, conforme necessidade da administração e, conforme texto e condição que 

trata do objeto. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

Considerando que foi realizado novo levantamento da necessidade de transporte 

escolar nas comunidades, em todo o território do município, alterando-se rotas e 

quilometragem conforme necessidade para garantir a presença dos alunos na escola.  

Considerando a grande variação dos preços no combustível que como observado 

tem sido que reajustado semanalmente, devido a polícia de preços da PETROBRAS, o que 

impacta diretamente no custo para prestação dos serviços por parte dos transportes 

terceirizados e também do transporte municipal.  

Diante desse fato que se teve aumento dos preços por km rodado conforme 

observado nos orçamentos coletados com empresas que realizam transporte escolar.   

Necessidade de contratação terceirização do transporte escolar para as rotas linhas 

descritas, considerando que o município não dispõe de veículos suficientes nem mesmo 
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motoristas concursados para realizar tal demanda, assim sendo após levantamento e 

mapeamento da real necessidade de linhas a serem licitadas, se faz então necessário 

contratação de empresas especializadas para realizar tais atividades.  

Com o escopo de atender a demanda de transporte escolar da Rede Municipal de 

Ensino, visando garantir o direito à educação, constitucionalmente assegurado, imperativa se 

faz a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte, através de 

ônibus, micro-ônibus e Van. 

Tendo-se em vista a grande demanda existente nesta Secretaria de Educação, 

concernente ao transporte escolar da Rede Municipal de Ensino, cogente se faz a contratação 

retro mencionada. Além disso, o transporte escolar abrange as diversas áreas do Município, 

incluindo áreas, localidades rurais muitas vezes isoladas ou em áreas remotas, percorrendo 

rotas realizadas em estradas de terra.  

Há vários casos que o transporte é realizado por estradas em condições de 

dificílimo acesso, especialmente em períodos de chuva, sempre frequente no município, o que 

muitas vezes requer longos deslocamentos para a execução de uma pequena rota; necessidade 

de pneus apropriados; rotas com estradas cotidianamente escorregadias, entre outros.  

Isto posto, justificada a contratação de empresa especializada em transporte, 

através de ônibus, micro-ônibus e Van, com o fito de garantir o bom andamento das atividades 

escolares estimadas, a fim de que não reste prejudicada a realização do interesse público, viga 

mestra sobre a qual se assenta o sistema jurídico-administrativo. 

Caberá à Divisão de Transporte e Secretaria Municipal de Educação, a 

responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e 

linhas percorridas, além de verificar o número de alunos que serão indicados na planilha de 

atendimento fornecida. 

Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro ônibus, vans, 

apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não pavimentadas, 

ramais, e estarem em perfeito estado de uso e conservação seguindo o que rege a legislação 

própria para o fornecimento do serviço além de estarem disponíveis para execução imediata 

após a comunicação formal desta PREFEITURA, sendo que os serviços serão executados nos 

dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela secretaria Municipal de Educação deste 

Município, podendo haver alterações dos mesmos a qualquer hora e momento, desde que 

haja necessidade e que esteja de comum acordo. 
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ROTAS poderão por necessidades e conveniência da secretaria municipal de 

educação ser complementadas aos sábados em que as escolas considerarem como 

suplemento do ano letivo. 

Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as 

manutenções em dias. 

Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 

transido. 

Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar devidamente 

habilitados em suas categorias.  

Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar vestidos 

adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 

de envolvimento além do profissional. 

Monitor – A presença do monitor garante ao condutor que ele dirija sua atenção 

exclusivamente ao trânsito. Uma vez considerado o custo deste serviço e o espaço que ele 

ocupa no veículo, ele ficará responsável pelo embarque e desembarque dos alunos, bem como 

do uso de cintos de segurança. Uma vez que o município optou por este serviço, o modo de 

contratação será de responsabilidade da empresa. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS: 

Os valores foram elaborados através de orçamentos com empresas de transporte escolar. As 

quantidades de km foram elaboradas levando em consideração os dias letivos do ano que são 

ao todo 200 dias.  

Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos e despesas necessárias à 

prestação dos serviços, bem como quaisquer outras despesas relativas aos serviços de 

Transporte de Alunos e professores das Escolas Municipais. 

A apuração do objeto desta licitação obedecerá ao critério de julgamento tipo Menor Preço 

por item. 

Em virtude da medição, a quilometragem ora contratada poderá sofrer acréscimo ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato;  

Acima do valor do item acima mencionado de 25% será realizado novo procedimento 

licitatório para regularização da linha de transporte escolar;  
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A Contratante poderá vistoriar a prestação de serviços sempre que julgar necessário, através 

da Secretaria Municipal de Educação, mediante solicitação por escrito encaminhada a 

Prefeitura Municipal de Mutum-MG. 

 

 

 

c CÓDIGO LINHAS TURNOS KM TOTAL DE KM 
CAPACIDADE MIN. 
ÚTIL DO VEÍCULO 

1 TE-003-03 

Rotas diárias pelas regiões: 
Farias, Luiz Carcereiro, Roseiral. 
Quantidade de quilômetros 
diários de 50 matutino e 44 

vespertino, totalizando 94 diários 
x 200 dias letivos: 18.800km. 
Veículo mínimo 25 lugares. Com 
motorista e monitor.  

MAT. 50 

94 25 lugares 
VESP. 44 

2 TE-005-02 

Rotas diárias pelas regiões: 
Mutunzinho, Agostinho 
Lourenço, Embarcador, Córrego 
do Álvaro, Nacib,, E. E. Levinda 

Alves. Quantidade de 
quilômetros diários de 35 
matutino e 25 vespertino, 
totalizando 60 diários x 200 dias 
letivos: 12.000km. Veículo 
mínimo 24 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 35 

60 24 lugares 

VESP. 25 

3 TE-006-01 

Rotas diárias pelas regiões: 
Trevo p/ Sapucaia, Cabeceira de 
Sapucaia, João da Mata, 

Imbiruçu. Quantidade de 
quilômetros diários de 36 
matutino e 18 vespertino, 
totalizando 54 diários x 200 dias 
letivos: 10.800km. Veículo 
mínimo 25 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 36 

54 25 lugares 
VESP 18 

4 TE-010-01 

Rotas diárias pelas regiões: 
Córrego da Sapucaia, Imbiruçu. 

Quantidade de quilômetros 
diários de 57 matutino e 29 

vespertino, totalizando 86 diários 
x 200 dias letivos: 17.200km. 
Veículo mínimo 23 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 57 

86 23 lugares 
VESP. 29 

5 TE – 011-02 

Rotas diárias pelas regiões: 
Forquilha, Leandros, Entrada da 
Areia, E. M. Manoel Candido, 
Fazenda Carlos Luiz, Humaitá. 

Quantidade de quilômetros 
diários de 35 matutino e 23 

MAT. 35 

58 44 lugares 

VESP. 23 
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vespertino, totalizando 58 diários 
x 200 dias letivos: 11.600km. 
Veículo mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

6 TE-012-06 

Rotas diárias pelas regiões: São 
Roque, Barcelos, Venda Azul, 

Mutum. Quantidade de 
quilômetros diários de 96 
matutino x 200 dias letivos: 
19.200km. Veículo mínimo 44 
lugares. Com motorista e monitor 

MAT. 96 96 44 lugares 

7 TE-013-08 

Rotas diárias pelas regiões: 
Córrego Seco, Barra de Santa 
Eliza, Vala do Batista, Mutum-
MG. (baldeação com a rota 15). 

Quantidade de quilômetros 
diários de 66 matutino x 200 dias 

letivos: 13.200km. Veículo 
mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 66 66 44 lugares 

8 TE-014-06 A 

Rotas diárias pelas regiões: 
Ocidente, São Roque, Barra 
Mansa, Borjão, Div. c/ Prata, São 

Roque. Quantidade de 
quilômetros diários de 72 
matutino e 37 vespertino, 
totalizando 109 diários x 200 dias 
letivos: 21.800km. Veículo 
mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 72 

109 44 lugares 
VESP. 37 

9 TE-015-08 

Rotas diárias pelas regiões: 
Centenário, São Lucas, Vala do 
Batista, Centenário. (Baldeação 

com a rota 13). Quantidade de 
quilômetros diários de 65 
matutino e 32 vespertino, 
totalizando 97 diários x 200 dias 
letivos: 19.400km. Veículo 
mínimo 23 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 65 

97.0 40 lugares 
VESP. 32 

10 TE-016-04 

Rotas diárias pelas regiões: Toin 
Candim, Jesuíno Machado, 
Borjão, Jr. Borges, São Martim, 
Barra Mansa, Ocidente, Raiz 

Preta, Ocidente Quantidade de 
quilômetros diários de 60 
matutino e 29 vespertino, 
totalizando 89 diários x 200 dias 
letivos: 17.800km. Veículo 
mínimo 15 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 60 

89 15 lugares 
VESP. 29 

11 TE-018-05 
Rotas diárias pelas regiões: 
Jataí, Cachoeira Alegre, Índio, 
Vicentinho, Himalaia. 

MAT. 66 
98 15 lugares 

VESP. 32 
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Quantidade de quilômetros 
diários de 66 matutino e 32 

vespertino, totalizando 98 diários 
x 200 dias letivos: 19.600km. 
Veículo mínimo 15 lugares. Com 
motorista e monitor 

12 TE-019-05 

Rotas diárias pelas regiões: 
Himalaia, Ferrugem, Santa 
Terezinha, Santa Cruz, Barra da 
Taquara, E. M. Oswaldo Cruz, 

Himalaia. Quantidade de 
quilômetros diários de 55 
matutino e 28 vespertino, 
totalizando 83 diários x 200 dias 
letivos: 16.600km. Veículo 
mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 55 

83 44 lugares 
VESP. 28 

13 TE-005-02 A 

Rotas diárias pelas regiões: 
Humaitá, Nacib, Sebastião 
Godinho, São José, Humaitá (02 
alunos necessidades especiais). 

Quantidade de quilômetros 
diários de 43 matutino e 22 

vespertino, totalizando 65 diários 
x 200 dias letivos: 13.000km. 
Veículo mínimo 24 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 43 

65 24 lugares 

VESP. 22 

14 TE-021-04 

Rotas diárias pelas regiões: 
Vantuil, Recanto das Rosas, 
Barra da Taquara, Diamante, 

Belmonte, Ocidente. Quantidade 
de quilômetros diários de 64 
matutino e 32 vespertino, 
totalizando 96 diários x 200 dias 
letivos: 19.200km. Veículo 
mínimo 20 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 64 

96 20 lugares 
VESP. 32 

15 TE-024-06 B 

Rotas diárias pelas regiões: 
Saída de Mutum, Lajinha de 
Mutum, Bronze, Paiol, Mutum. 

Quantidade de quilômetros 
diários de 104 x 200 dias letivos: 

20.800km. Veículo mínimo 44 
lugares. Com motorista e monitor 

MAT. 104 104 44 lugares 

16 TE-025-06 E 

Rotas diárias pelas regiões: 
Divisa Aimorés, Barra Longa, 

Mutum. Quantidade de 
quilômetros diários de 60 
matutino x 200 dias letivos: 
12.000km. Veículo mínimo 40 
lugares. Com motorista e monitor 

MAT. 60 60 40 lugares 

17 TE-027-06 
Rotas diárias pelas regiões: Vila 
Norberto, Vila Fenix, Aterro, 
Jardim da Ponte, Centro, Capitão 

MAT. 46 
69 44 lugares 

VESP 23 
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Fonseca, Centro. Quantidade de 
quilômetros diários de 46 
matutino e 23 vespertino, 
totalizando 69 diários x 200 dias 
letivos: 13.800km. Veículo 
mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

18 TE-028-06 A 

Rotas diárias pelas regiões: 
Manoel Barcelos, Sanches, 
Barros, Santa Rita, Genivaldinho, 
Santa Rita. E. M. João Paulo de 
Siqueira ( Santa Maria). 

Quantidade de quilômetros 
diários de 68 matutino e 34 

vespertino, totalizando 102 
diários x 200 dias letivos: 
20.400km. Veículo mínimo 29 
lugares. Com motorista e monitor 

MAT. 68 

102 29 lugares 

VESP. 34 

19 TE 029-06A 

Rotas diárias pelas regiões: 
Santa Efigênia, Barcelos, Lagoa 
Torta, Toninho Severino, 
Patrocínio, São Roque. 

Quantidade de quilômetros 
diários de 66 matutino e 35 

vespertino, totalizando 101 
diários x 200 dias letivos: 
20.200km. Veículo mínimo 44 
lugares. Com motorista e monitor 

MAT. 66 

101 44 lugares 

VESP. 35 

20 TE 030-06A 

Rotas diárias pelas regiões: 
Santa Rita, Santa Maria, 
Floresta, Desengano, Vargem 

Alegre, Mutum. Quantidade de 
quilômetros diários de 70 
matutino x 200 dias letivos: 
14.000km. Veículo mínimo 44 
lugares. Com motorista e monitor 

MAT. 70 70 44 lugares 

21 TE 033-06 

Rotas diárias pelas regiões: Paiol 
(Carlinho), Alto Paiol, Assembleia 
de Deus, Lajinha de Mutum, 
Quinzim Lucio, Lajinha de 

Mutum. Quantidade de 
quilômetros diários de 61 
matutino e 31 vespertino, 
totalizando 92 diários x 200 dias 
letivos: 18.200km. Veículo 
mínimo 15 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 61 

92 15 lugares 

VESP. 31 

22 TE 033-06D 

Rotas diárias pelas regiões: 
Santa Eliza, Ponte Alta, Fazenda 
Anchieta, Mutum.Santa Eliza, 
Ponte Alta, Santa Eliza. 

Quantidade de quilômetros 
diários de 77 matutino e 39 

vespertino, totalizando 116 

MAT. 77 

116 44 lugares 
VESP 39 
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diários x 200 dias letivos: 
23.200km. Veículo mínimo 44 
lugares. Com motorista e monitor 

23 TE 034-03 

Rotas diárias pelas regiões: Alto 

Mata Fria, Circular. Quantidade 
de quilômetros diários de 97 
matutino e 47 vespertino, 
totalizando 144 diários x 200 dias 
letivos: 28.800km. Veículo 
mínimo 24 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 97 

144 24 lugares 
VESP. 47 

24 TE 036-06 

Rotas diárias pelas regiões: Vila 
Norberto, Vila Fenix, Fazenda 
(Tarde), Jd. Da Ponte, Capitão 

Fonseca. Quantidade de 
quilômetros diários de 50 
matutino e 26 vespertino, 
totalizando 76 diários x 200 dias 
letivos: 15.200km. Veículo 
mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 50 

76 44 lugares 
VESP. 26 

25 TE 037-06 

Rotas diárias pelas regiões: 
Córrego do Coador, Boa 
Esperança, Chico Honorato, 

Encoberta, Mutum. Quantidade 
de quilômetros diários de 64 
matutino x 200 dias letivos: 
12.800km. Veículo mínimo 44 
lugares. Com motorista e monitor 

MAT. 64 64 44 lugares 

26 TE 038-06 

Rotas diárias pelas regiões: 
Venda Azul, Elton Cesar, Palha 
Branca, Jardim da Ponte, Mutum. 

Quantidade de quilômetros 
diários de 54 matutino diários x 

200 dias letivos: 10.800km. 
Veículo mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 54 54 44 lugares 

27 TE 039-01 

Rotas diárias pelas regiões: 
Cabeceira da Areia, Areia, 

Imbiruçu. Quantidade de 
quilômetros diários de 32 
matutino e 22 vespertino, 
totalizando 54 diários x 200 dias 
letivos: 10.800km. Veículo 
mínimo 24 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 32 

54.0 24 lugares 
VESP. 22 

28 TE 043-03 

Rotas diárias pelas regiões: São 
José, Cachoeira do Abacaxi, 
Igreja Vermelho, Roseiral. 
BALDEAÇÃO COM ROTA 020. 
Roseiral, Igreja do Vermelho, 
Sebastião Lourenço, Roseiral, 

São José. Quantidade de 
quilômetros diários de 59 

MAT. 59 

83 44 lugares 

VESP. 24 
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matutino e 24 vespertino, 
totalizando 83 diários x 200 dias 
letivos: 16.600km. Veículo 
mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

29 TE 045-05 

Rotas diárias pelas regiões: 
Jesuíno Machado, Moreira, 
Borjão, São Roque,  Div. c/ a 
Prata, França, Gogó da Ema, 

Himalaia. Quantidade de 
quilômetros diários de 63 
matutino e 32 vespertino, 
totalizando 95 diários x 200 dias 
letivos: 19.000km. Veículo 
mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 63 

95 44 lugares 

VESP 32 

30 TE 049-06 

Rotas diárias pelas regiões: 
Barra longa – Circular. 

Quantidade de quilômetros 
diários de 56 matutino e 43 

vespertino, totalizando 99 diários 
x 200 dias letivos: 19.800km. 
Veículo mínimo 44 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 56 

99 44 lugares 
VESP. 43 

31 TE 020-03 

Rotas diárias pelas regiões: 
Saída da Esc. Agostinho 
Lourenço, São José, Vermelho, 
Esc. Agostinho Lourenço. 

Quantidade de quilômetros 
diários de 48 matutino diários x 

200 dias letivos: 9.600km. 
Veículo mínimo 24 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 48 48 24 lugares 

32 TE 047-01 

Rotas diárias pelas regiões: 
Imbiruçu, Bom Conselho, 
Eduardo, João da Mata e 

Imbiruçu. Quantidade de 
quilômetros diários de 29 
matutino e 15 vespertino, 
totalizando 44 diários x 200 dias 
letivos: 8.800km. Veículo mínimo 
24 lugares. Com motorista e 
monitor 

MAT. 29 

44 24 lugares 

VESP. 15 

33 TE 003-03A 

Rotas diárias pelas regiões: 
Roseiral, Vargem Alegre dos 
Farias, Igreja Católica, Pé da 
serra Gumercino Guerra, 

Roseiral. Quantidade de 
quilômetros diários de 35 
matutino e 18 vespertino, 
totalizando 53 diários x 200 dias 
letivos: 10.600km. Veículo 
mínimo 15 lugares. Com 
motorista e monitor 

MAT. 35 

53 km 15 lugares 

VESP. 18 
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4. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO:  

Os serviços objeto desta Licitação deverá ser executados de acordo com a Ordem 

de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal de MUTUM, iniciando o cumprimento das 

obrigações decorrentes no prazo máximo de 01 (um) dia contado do recebimento da mesma, 

conforme as condições de data, horário, local e quantidades estipuladas. 

A prestação dos serviços deverá ser de boa qualidade e, caracterizada unicamente 

pela locomoção de cada aluno ou professor, a partir do ponto de embarque até o ponto de 

desembarque, sendo que a prestação do serviço será desenvolvida sob a supervisão da 

Secretaria Municipal de Educação. 

O itinerário a ser percorrido, desde o ponto inicial até o ponto final será conforme 

descrito no Termo de referência deste Edital; 

O objeto deste Edital poderá sofrer alterações de quilometragem no decorrer da 

vigência do contrato, caso ocorra a diminuição ou aumento de alunos e turmas, ou outro meio 

que justifique; 

Os locais em que os ramais de estrada sejam inferiores a 01 (UM) quilômetro, serão 

utilizados os pontos de espera estabelecidos na estrada principal; 

O proponente deverá durante a prestação dos serviços, atender as exigências das 

condições de segurança conforme o disposto no Código de Trânsito Brasileiro, especial aos 

artigos 136 a 139; 

Durante o expediente escolar, os veículos deverão ser destinados exclusivamente 

ao transporte escolar, não sendo permitida a sua utilização para quaisquer outras finalidades, 

tais como transporte de passageiros de linhas convencionais, cargas e outras; 

O transporte de caroneiro será rigorosamente proibido, cabendo as devidas 

sanções previstas na legislação ou neste Edital. 

Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados de acordo com o Calendário 

Escolar 2022 da Secretaria Municipal de Educação, incluindo as atividades pedagógicas extras 

e outras atividades que incluam a participação de alunos, mediante solicitação formal, segundo 

os quantitativos e descrição dos itinerários a serem percorridos. 

Qualquer itinerário descrito poderá, a todo tempo ser extinto por razões de 

interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 

responsável. 

Qualquer itinerário descrito poderá a todo tempo e a juízo da Secretaria Municipal 

de Educação, ter sua quilometragem aumentada ou diminuída na sua extensão, desde que tais 

alterações não impliquem na modificação da categoria do veículo utilizado no mesmo e não 

ultrapassem o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento). 
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Qualquer alteração somente poderá ocorrer depois de comprovada a necessidade 

e realizada a medição do trajeto, mediante autorização formal da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Havendo necessidade de transporte de alunos para atividades extras, caberá à(s) 

empresa(s) vencedora(s) realizá-lo mediante autorização prévia da Secretaria Municipal de 

Educação, sendo que o valor para este transporte será o mesmo praticado no contrato da linha. 

A contratada deverá promover a substituição do veículo imediatamente em caso 

de que o meso apresente defeitos, de maneira alguma poderá os alunos ficarem sem irem a 

escola.  

A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) transportar somente os alunos 

autorizados pela Secretaria Municipal de Educação. É expressamente proibido o transporte de 

pessoas não autorizadas e a cobrança de qualquer valor ou benefício. 

 

5 – CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO: 

Os  serviços poderão ser recebidos provisoriamente para efeito de posterior 

verificação da sua conformidade com as especificações deste Anexo e, definitivamente, após a 

verificação da qualidade e conformidade com a proposta e consequentemente aceitação da 

Comissão de Recebimento.  

No momento da entrega até o prazo final do recebimento provisório, caso seja 

constatado impropriedade do objeto, o mesmo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, a 

critério do responsável pelo recebimento, sendo o fornecedor notificado a proceder a 

explicação da não execução dos serviços. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

6.1. Constitui obrigação da CONTRATADA:  

CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, sendo suas obrigações as seguintes:  

Cumprir o horário, trajeto e o itinerário fixado pelo contratante; 

Buscar os alunos e professores nos locais determinados pela contratante;  

Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e professores transportados, os 

servidores encarregados da coordenação do transporte e os fiscais do Município; 

Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao contratante, 

aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa;  
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Cumprir as determinações da Contratante; 

Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar 

eventual itinerário não descrito na presente licitação, quando se relacionar a atividades 

extracurriculares a critério da Secretaria Municipal da Educação, com a consequente 

repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for necessário; 

Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada 

pela autoridade de trânsito; 

Manter os veículos com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais 

normas aplicadas da espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser 

editadas; 

Manter os veículos sempre limpos; 

Manter os veículos em condições ideais de segurança; 

Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto, da presente licitação 

inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados; 

Enfim, executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações 

da Contratante; 

Toda ou qualquer alteração de condutores, deverá ser comunicada à Secretaria 

Municipal de Educação; 

Os veículos da CONTRATADA não poderão transitar em outros trajetos conduzindo 

alunos, salvo com autorização escrita da CONTRATANTE. 

 

CONSTITUI OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE:  

A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar os serviços 

contratados; 

A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação, poderá realizar 

vistorias periódicas, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, serão objeto 

de comunicação oficial à CONTRATADA para os fins de aplicação das penalidades previstas no 

contrato; 

As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços do transporte escolar deverão ser registradas pela contratante 

em documento próprio, produzindo, esses, registro de direito. 
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7. DO PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços de 

Transporte Escolar por quilômetro rodado, com o valor total estimando, com base nos dias 

letivos mensais rodados; 

O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do 

mês subsequente à prestação dos serviços, mediante a seguinte apresentação; 

Apresentação da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, 

mediante planilha elaborada pela Secretaria de Educação, observando-se o estipulado e suas 

alterações legais; 

Comprovação, sempre que necessário, da certidão negativa criminal dos 

condutores, e ainda de que foram sanadas eventuais irregularidades constatadas nos veículos, 

durante a realização da vistoria;  

No caso de paralisação do transporte escolar por motivo de greve do magistério 

ou quaisquer motivos, considerar-se-á para o pagamento da prestação de serviço, os dias 

letivos trabalhados, (km’s rodados). 

 

8. DA VISTORIA:  

A Prefeitura realizará, no mínimo, semestralmente, as vistorias dos veículos 

contratos para o transporte de escolares;  

Quando da vistoria, todos os condutores serão convocados por escrito com dia e 

hora aprazados, onde serão observadas as mesmas condições da primeira vistoria realizada; 

Não será realizada segunda chamada para a realização da vistoria e nem haverá 

prazo para efetuar reparos nos veículos que não forem aprovados. 

Ocorrendo a não aprovação da vistoria, o contratado será excluído do 

procedimento, sendo convocado o segundo colocado para assumir a vaga nos termos da Lei. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

A Administração Municipal de MUTUM/MG poderá recusar os serviços prestados 

sugerindo a troca dos profissionais, caso não se enquadre nas características previstas neste 

Termo de Referência e no Ato Convocatório. 
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O presente TR tem por finalidade, além de orientar o proponente na elaboração 

da proposta comercial, estabelecer condições para melhorar o desempenho da gestão da 

administração municipal, e para adequação desta administração Municipal às atuais exigências 

impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a 

responsabilização dos gestores. 

10 – PENALIDADES: 

10.8 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que: 

10.8.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.8.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.8.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.8.4. Comportar-se de modo inidôneo; e 

10.8.5. Cometer fraude fiscal. 

10.9 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.9.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o objeto contratado; 

10.9.2. Multa de: 

10.9.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso da entrega em 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

10.9.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na entrega do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

10.9.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

10.9.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento 
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constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 

10.9.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

10.9.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

10.9.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 

Município, com o consequente registro/comunicação aos órgãos competentes pelo prazo de 

até cinco anos; 

10.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.10 As sanções de advertência, suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2:  

 

Tabela 1 

 

 

 

 

 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

001 Atraso na  execução dos serviços, limitada a incidência a  15 (quinze) dias, 

por dia e ocorrência. 

1 

 

002 

Executar os serviços diversa à proposta no certame, ainda que o objeto atenda 

as especificações do Termo de Referência, sem a devida autorização da 

contratante, por ocorrência. 

 

2 

003 Não Executar os serviços solicitado, após a notificação, por ocorrência. 5 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor do contrato 

2 0,4% sobre o valor do contrato 

3 0,8% sobre o valor do contrato 

4 1,6% sobre o valor do contrato 

5 3,2% sobre o valor do contrato 

 

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 18.348.086/0001-03 
Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 

Tel: (0xx33) 3312-1503 - Telefax (0xx33) 3312-1601 

 
                                                            

45 | P á g i n a  
 

 

004 

Executar em desacordo com as especificações descritas no termo de 

referência e requisitos estabelecidos pela prefeitura, ou em quantidade 

inferior ao estabelecido, sem a devida substituição/complementação, no 

prazo estabelecido no termo de 

referência, após notificação. 

 

4 

 

005 

Executar os serviços danificado ainda que em decorrência de transporte 

inadequado e/ou embalagem inadequada, sem a devida substituição no 

prazo estabelecido no termo de referência, após notificação. 

 

3 

 

11 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

11.8 Não se aplica. 

 

12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.8 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na 

classificação a seguir: 

02.04.01-12.361.0506.2063-33.90.39.00 Ficha 219 Fonte 101 

02.04.01-12.361.0506.2066-33.90.39.00 Ficha 226 Fonte 106/145/146/147 

02.04.02-12.361.0506.2064-33.90.39.00 Ficha 301 Fonte 119 

 

  

13 – JUSTIFICATIVA DO USO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS: 

13.8 O sistema de registro de preço justifica-se por atender as exigências da lei com base no 

decreto n 122/2014, artigo 3, inciso I e IV, que assim dispõem - I quando, pelas características 

do bem ou serviço, houver a necessidade de contratações frequentes; IV quando, pela natureza 

do objeto, não for possível definir previamente quantitativo a ser demandado pela 

administração. 

13.9 Ademais informamos a possibilidade de redução ou inclusão de cadastro de alunos na 

rede de ensino municipal, bem como peculiaridades sobre a execução do ano letivo, desta 

forma a proposta mais vantajosa para o município é sem dúvidas o pagamento pelo 

quilometro rodado dentro de uma expectativa clara de quantidade sem deixar de observar 

diminuição do quantitativo previsto nas linhas anteriores deste termo bem como no estudo 

técnico preliminar apresentado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

14 – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO: 
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14.8 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas nos artigos 57 

e 65 da Lei de Licitações.  

 

 

 

MUTUM/MG, em 19 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

Apoliézer Moreira Rosa 

Pregoeira Municipal 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2022  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

PREFEITURA DE MUTUM/MG 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

PROCESSO Nº 001/2022 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, 

conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

Declaramos que o e-mail informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para 

todas as comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo 

atualizado junto à Prefeitura de Mutum/MG. 

 

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos 

e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame 

conforme valores e especificações técnicas a seguir: 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO ROTA VL. UNIT VL. TOTAL 
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VEICULO CHASSIC RENAVAN PLACA MOTORISTA CNH N.º 

      

 

MONITOR N.º CERTIFICADO EMPRESA CERTIFICADORA 

   

 

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ dias (no mínimo 60 (sessenta) dias), contados da data 

limite para recebimento das propostas. 

PRAZO E LOCAL EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência e Edital. 

As despesas relativas às eventuais SUBSTITUIÇÕES DE VEICULOS por força MANUTENÇÃO E 

OU OUTROS correrão por conta da contratada. 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que: 

     Os veículos apresentados estão de acordo com as exigências do pregão eletrônico n.º 

001/2022, respeitando todas as diretrizes e legislações vigentes. 

Os certificados apresentados para qualificação técnica do condutor foi emitido por empresa 

credenciada e autorizada conforme lei vigente. 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, serviços de monitor 

qualificado individual para cada veículo, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito 

cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência. 

 Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente 

Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a 

presente licitação.  

 Declaramos também que: 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste 

certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
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c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura de Mutum/MG antes da abertura oficial das propostas; 

 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a 

falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 8.666/93. 

Local e data  

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2022  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2022 

 

 

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE MUTUM – MG, pessoa 

jurídica de direito, com sede física na Rua _______________________, n.º ______ – Centro – MUTUM 

– MG, neste ato representado pelo  Senhor_________________________________________,  Prefeito  

Municipal  de  MUTUM-MG, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 

cidade_____________________________, portador do CPF/MF sob nº _______________ , doravante 

denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, procedimento licitatório nº 001/2022 

, RESOLVE registrar os preços da(s)   empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes Decreto 

Municipal nº 5.953 de 11 outubro de 2021, com a Lei Federal nº 10.520/2002 e com a Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 147/2014 com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e, da Lei nº 10.024/2019, e demais leis, decretos e instruções normativas 

nos termos desta ATA, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de: Contratação de 

empresa para locação de veículos com condutor para atendimento ao transporte escolar da 

rede de ensino municipal, com pagamento por quilômetros rodado totalizando uma 

expectativa de 200 dias letivos estimados, conforme calendário escolar, dentro de rotas pré-

estabelecidas no município de Mutum–MG, especificado no Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Eletrônico nº 001/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VL. UNITARIO VL. TOTAL 
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VEICULO CHASSIC RENAVAN PLACA MOTORISTA CNH N.º 

      

MONITOR N.º CERTIFICADO EMPRESA CERTIFICADORA 

   

 

 

 

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE 

3.1. Órgão participante do registro de preços: 

 

Item nº Órgão Participante 

001 Secretaria Municipal de Educação 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura 

desta ata RP. . 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 6 (seis) meses, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução ou 

aumento dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve ou diminua o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 

5.3. A revisão de preços poderá ocorrer por iniciativa da Administração ou por solicitação 

da empresa. 

5.4. Antes de autorizar a alteração dos preços, as demais empresas que integram o 

cadastro de reserva devem ser consultadas acerca do interesse em fornecer o item pelo mesmo 

preço registrado pelo primeiro classificado. 

5.5. Não havendo interesse dos demais fornecedores na forma do item anterior, o órgão 

gerenciador deve providenciar pesquisa de mercado para verificação dos valores, promovendo 

a alteração do preço. 

5.6. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.7. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
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liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.7.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.10.1. Por razão de interesse público; ou 

5.10.2. A pedido do fornecedor. 

6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

6.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

6.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados 

na ata. 
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visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

6.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

6.2. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §1º do Decreto 

n. 122/2014. 

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (    ) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data   

http://www.mutum.mg.gov.br/
mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 18.348.086/0001-03 
Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - E-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 

Tel: (0xx33) 3312-1503 - Telefax (0xx33) 3312-1601 

 
                                                            

54 | P á g i n a  
 

 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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ANEXOIII 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

 

MINUTA DO TERMO DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº /2022, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

MUTUME A EMPRESA_______________. 

 

O MUNICÍPIO DE MUTUM Estado do Minas Gerais, inscrita no CNPJ n.º 

____________________pessoa jurídica de direito, com sede física na Rua _______________________, n.º 

______ – Centro – MUTUM – MG, neste ato representado pelo  

Senhor_________________________________________,  Prefeito  Municipal  de  MUTUM-MG, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade_____________________________, portador 

do CPF/MF sob nº _______________ , doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , sediado(a) na , em doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº , expedida pela (o) , e CPF nº , 

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 001/2022 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 

e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,  Decreto Municipal nº 

187/2016,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 001/2022 , por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a , conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

2. Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VL. UNITARIO VL. TOTAL 
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VEICULO CHASSIC RENAVAN PLACA MOTORISTA CNH N.º 

      

MONITOR N.º CERTIFICADO EMPRESA CERTIFICADORA 

   

 

 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é a t e  31  d e  d ezem bro  de  

2022 , contados da data da   assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

4.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ (        ). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação a seguir: 

02.04.01-12.361.0506.2063-33.90.39.00 Ficha 219 Fonte 101 

02.04.01-12.361.0506.2066-33.90.39.00 Ficha 226 Fonte 106/145/146/147 

02.04.02-12.361.0506.2064-33.90.39.00 Ficha 301 Fonte 119 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

7. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
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Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA/VALIDADE 

8.1. Será exigido o prazo da garantia dos produtos na presente contratação, conforme 

regras constantes do Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

10. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

13.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 

ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
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CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Mutum/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

Local e data. 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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